
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Processo nº 570600331.000068/2026-42
1. OBJETO
 
Descrição do objeto: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de porta de
vidro com uma única folha, em substituição à porta existente de vidro com duas
folhas, visando a adequação do vão de acesso às normas de acessibilidade da ABNT,
em especial a NBR 9050.
 
Selecionar o tipo de objeto:
( X ) Serviço não continuado
(     ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
(     ) Material de consumo
(     ) Material permanente
 
2. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
 
(     ) Pregão Eletrônico
(     ) Pregão Eletrônico Registro de Preços
(     ) Adesão à Ata de Registro de Preços de outro Órgão
(     ) Convênio
(     ) Inexigibilidade
(   ) Dispensa Eletrônica - Lei n.º 14.133/2021 - Para fins de aferição dos valores que
atendam ao limite dos incisos I e II do artigo 75 da lei, o setor demandante atesta
que a presente despesa não ultrapassará: I - o somatório do que for despendido no
exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa
realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividade (para não ocorrer fracionamento de
despesa). 
( X ) Dispensa sem disputa eletrônica - Lei n.º 14.133/2021 - Para fins de aferição
dos valores que atendam ao limite dos incisos I e II do artigo 75 da lei, o setor
demandante atesta que a presente despesa não ultrapassará: I - o somatório do que
for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o
somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade (para não ocorrer
fracionamento de despesa). 
(     ) Outro: 

Documento de Formalização da Demanda (DFD) 511 (2624942)         SEI 570600331.000068/2026-42 / pg. 1



 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA
SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E O PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL
 
A porta atualmente instalada, composta por duas folhas, limita a abertura útil do
vão, não atendendo às dimensões mínimas exigidas pelas normas de acessibilidade.
A substituição por uma porta de vidro de uma única folha permitirá abertura
adequada para circulação de pessoas com mobilidade reduzida, garantindo
acessibilidade, segurança e conformidade normativa.
 
4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER
CONTRATADA
 
Fornecimento e instalação de porta de vidro com uma folha, para substituição da
porta existente no auditório da subsede Vale do Paraíba e Litoral Norte, visando a
conformidade com as normas de acessibilidade.
 
5. INSTRUMENTO CONTRATUAL
 
Informar qual será o tipo de instrumento contratual: 
(    ) Contrato
(    ) Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens
(    ) Ata de Registro de Preços
( X ) Outro: Nota de empenho
 
Informar qual será a data prevista para o início do documento: Realização do serviço
em até 15 (quinze) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato/recebimento
do instrumento equivalente e a respectiva emissão da ordem de compra/serviço.
 
6. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

 

EMPRESA QTD UNIDADE VALOR

CAMILA DE CÁSSIA MORAES PAULA 1 SERVIÇO 3.740,00

WILLIAN LEANDRO SILVA 1 SERVIÇO 4.000,00

MAYRA MEDEIROS DE ALMEIDA TOMÉ
INFORMÁTICA ME 1 SERVIÇO 4.490,00
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7. INDICAÇÃO DA(O) GESTORA(OR) E FISCAL DO CONTRATO
 

 

Para fiscalização da aquisição, são indicados os seguintes nomes:

Fiscal do Contrato: Débora Aparecida dos Santos Oliveira

Telefone: (12) 3631-1315 E-mail: debora.oliveira@crpsp.org.br

Gestor de contrato: coordenadora/or de subsedes

 

 

Documento assinado eletronicamente por Débora Aparecida dos Santos
Oliveira, PST/Assistente Administrativa/o, em 19/01/2026, às 13:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Rafael Augusto Mendes de Sousa,
Assessor Temático, em 20/01/2026, às 10:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 12, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2624942 e o código CRC 1A1AA2B2.

Referência: Processo nº 570600331.000068/2026-42 SEI nº 2624942
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